
 - Documento de utilização interna exclusiva -  
   

Ficha Produto 
EUROVIDA RENDA MAIS 2015 NN 

 

Público Alvo: - Aforradores que privilegiem o conhecimento antecipado dos níveis de rentabilidade dos seus 
investimentos; 
- Investidores que pretendam diversificar e reforçar a sua carteira com produtos de rendimento 
garantido; 

- Investidores que pretendam optimizar a valorização dos seus activos a 3 anos; 
- Reformados que pretendam receber um valor periódico complementar à reforma. 

  

Definição: ICAE (Instrumento de Captação de Aforro Estruturado) e Produto Financeiro Complexo. 

Aplicação financeira a 3 anos que permite ao cliente beneficiar de uma rentabilidade previamente 
conhecida, com recebimento anual de valores (via redução das unidades de conta detidas). Taxa 
interna de rentabilidade (TIR) de 6,7% (bruta de IRS e líquida de comissões). 

  

Composição carteira: 

 

Classe de Activo Intervalo de Alocação 

Instrumentos financeiros de curto prazo 0% - 20% 

Obrigações ou Dívida  80% - 100% 
  

Prazo: - 3 anos, embora com liquidez durante todo o prazo nas condições abaixo indicadas. 
  

Entregas Únicas:   - a partir de 1.000 Euros (não admite reforços). 
  

Garantias:  

- em caso de vida Garante anualmente o pagamento dos capitais abaixo indicados, que correspondem a parte do 
montante entregue pelo Tomador de Seguro (por redução ao número de unidades de conta detidas): 

 Valor correspondente a 32,22529% do montante entregue, no final do primeiro ano; 
 Valor correspondente a 3,78063% do montante entregue, no final do segundo ano; 
 Valor correspondente a 80,66075% do montante entregue, na data de vencimento do 

contrato. 

 

Para quem mantenha o seu contrato até à maturidade, 3 anos após a data de subscrição, 
corresponderá a uma rentabilidade anual (TIR – Taxa Interna de Rentabilidade) líquida de comissões e 
bruta de IRS de 6,7%. 

- em caso de morte - Os Beneficiários designados receberão o valor das unidades de conta detidas, à data imediatamente 
posterior à recepção de todos os documentos. 
 

Durante o prazo do contrato, existe flutuação da unidade de conta, em função da evolução do conjunto 
de activos que constituem o fundo autónomo e que comportam risco de taxa de juro e de crédito. Por 
esse motivo, eventuais resgates ocorridos durante este período, serão processados à cotação do fundo 
autónomo subsequente ao pedido, com o limite abaixo indicado. 

  
Comissões 

 
 

- 1,5% de subscrição 

- 0,0625% de gestão a incidir sobre o valor total do fundo autónomo cobrado mensal e postecipada-

mente no 1º dia útil de cada mês  

(As taxas de rentabilidade garantidas acima indicadas já são líquidas da comissão de 
subscrição e gestão) 

- 0% de resgate (No caso de a cotação à data do resgate ser superior a 50€, o diferencial será 

considerado como comissão de resgate). 

  

Resgate:                  Total - O cliente pode efectuar o resgate total, devendo, nesse caso, fazer chegar o pedido à Eurovida, com 
uma antecedência mínima de 5 dias úteis face ao último dia útil do mês. 
 

Recebe o valor resultante da multiplicação do número de unidades de conta detidas à data do pedido 
pela cotação subsequente (cotação divulgada no 2º dia útil do mês seguinte), sendo que para efeitos 
deste cálculo, a cotação da unidade de conta não poderá exceder a cotação de subscrição de 50,00€ 
(cinquenta euros), não existindo, nesta situação, garantia do capital investido. 
 

Parcial - Não disponível 
 

O pagamento do valor de resgate total será efectuado por crédito em conta do cliente até ao 5º dia útil 
posterior à divulgação do valor da cotação utilizada para processar o resgate (cotação divulgada no 2º 
dia útil do mês seguinte). 
 

Em ordem a preservar os interesses dos Tomadores de Seguro, a Seguradora poderá diferir até 6 
meses os pedidos de resgate efectuados nos casos em que tais pedidos, num período não superior a 
30 dias, excedam 10% do valor patrimonial do fundo autónomo. 

Beneficiários: - a Pessoa Segura, em caso de vida. Os designados pelo Tomador de Seguro, em caso de morte. 

Fiscalidade(*): 
 

- Imposto de Selo 
 

- Tributação sobre 
   Rendimento 
 
- Dedução à Colecta 

 

- em caso de transmissão, não há incidência. 

- o rendimento é tributado, de acordo com a legislação vigente à data do reembolso, sendo 
actualmente tributado à taxa de 25% uma vez que os pagamentos ocorrem até ao 5º ano.  

- não aplicável. 

Período de 
Comercialização: 

- 10 de Fevereiro a 30 de Março de 2012 

(*) De acordo com o quadro fiscal actualmente vigente.         
10.02.2012 


